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oitocentos quarenta c um, para conceder umnislia 
áque1le~ indhitluos eomprehendidos na reuelliiw 
daquclla ProYincia, que se tornussem dignos da 
Miuha Imperiul ClemeneiH, depondo as armas, u 
sutnnettendo-sc ao Meu Gover·no. · 

Art. 2. e Esta revogação terá vigor quinze dias 
~epois da publicução deste Impet·ial Decreto, no 
lugar onde se achar· o l)t't)sideute da Provinda ao 
~empo da sua rccep~ão. 
· Honorio Hcrmcto Cm'tH:iro Leão, Conselheiro de 
Estado, Ministro c Secretario de Estado dos Negoeios 
da.Tusliqt, m)sim o tf1nlw eutendido, e t'aea exeeutar. 
l'a1ado "du Hio de Ja11ciro em sete de !llaiu d«~ mil 
uitoeeutos qlliJreula e tres, vigesitllo ~et~'IIHlu da 
Indepewlc!Jtia e uo lwperiu. 

Com a ru!Jrh.:a lle Sua ~Iagestatle o [111peradur. 

llvnorio Jh·i·mclo Cm·nci,·o Lcüo. 

DECHETO ~. 2~J- DE H DE ~L\JO HE I H 1J . 

• \pprova o Hq~ulameuto sobl'e as allrihukues dos f.onuuaudault·s 
da" ,\l'lllas. 

~~~~i p~r lwm approvar o Hegu lamento ~obl'c ilS 
allnbUI~~oes dos Cummanllantes tia~ Armas, que a 
Secçllo de Guena, c Mariulw, do .Meu Conselho de 
Estado, fez subir ú Minha lmperi<Jl Pl'eseiJ~;a, e que 
com este lwixa, ussignado por Salvadot' José Maciel, 
do Meu Couselho, ~1inistru e Secreta r·io de Estado dos 
Xegocios da Guerra: o mesmo Ministro e Secrntario 
l1e Estado m;sim o tenha cutendidu, no l'iu.~a exe1~ul;u· 
nHu os despadtos neces~arios. Palaciu do Hio d1~ 
.lalteÍI'O Clll oito ue Mnio de IIIÍ\ oiloeelltOS qual'elllil 
e tres,_ vígesimo scguudu da lndepcndeuda e du 
1m peno. 

Cotn a rubrica Je Sua Magestade u ltt.J perador. 

• 
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ltt•gulaaucnto suba·e a~ atta;ibui\•ucs elos Conmu,udante• 
t1;1s Arma!li. 

Art. I. o O Com mandante das A I' ma-; é a maior au
torhlade militnr, ta r:. to na Côrtc, eomu nas l'ro\·incias, 
mas nestas, é subonlinado ao respectivo Presidente. 
como pr·i.m.eira i\Uloridade dcllas, e r:esponsavcl pela 
sua atlrrumstra~:ao, scgur·art~:a, c detesa. 

~\rt. 't. o Compete ao ContllHJtHlante das At·mas. 
~ I. u Commaullar todos os Oflit.:iacs que eomrJOCill 

as quatro Classes do Excreito, c:-~tah:~lcddus pe a tci 
uumero duzentos e sessenta do primeiro de DezernJJro 
de mil oitoceutos q11nrcnta c 11111; os OJliciacs de 
CollttiJiSSi.lO, os dt~ rüra da Unlw ou Pedestres, os 
1louorario3 de primeira Liulw, e os dos exlindos 
Corpos de segu uda Linha, todns <JS pra~:as de prct 
perlt~neent(~s ao Exercito~ quét· em iH~th·idade de 
:-;crvi~;o, q11t"~l' rcl'unnadas; e ludus os indivíduos 
annexus ao ttiCSIIJO E\et·eito. 

~ 't." Curnrnandar as Trop~•s, ou inuividuos da 
(;uanla N<.teiollal, ou dus rur~;as J'ruYÍiletaes que pelo 
J ;_ove~·tto rw CLirtP, ~~~~ pel1~s Pn~si~lentes nas l'rovin
crns fun~111 pu:-,lus a sua dtspust~:.;tu. 

~ ;1." CutlllllatHlar u pessmtl, dirigir c Hsealisat· o 
lll.:Íleri:tl dns fm·tilkarúes, ll;tlct·ias, e pontos mili
li!l'U~ estu!Jclccidus, uú qn•· ~;~; e:-;li!llcleeerem; l'ut'IIWl' 
us plattus de dcl'e~a du l'ait.; u delidlte e ernprc;.:-u 
das Trupas. diri.~ir u'-1 íH5H11tpLitt!elltus, e obras de 
fortit!cat,:i!U: üUEtircutar, uu di!niuuir;tl'un.:a dli;dha 
lJas grnudus e t•equcua~; operil!,:tJt_:::;: du que tudu 
dan.í t.:úllla ao l'r·c::-_~ideule da PrO\illci;t, rc•Jnbitalldu
J!Jc as pruvidetH~ias duque uccessilar. 

~ 4. o Fazet' o dl'lallte das Tropas pi! r,• o sen i~.'o 
Ol'uinat·io, e e\traordinario da guaruit,:llu, twuwar 
intel'inamente os Ollkiaus para us CurtlllllliJJos, e 
empregos das forl;lleza~, ponto:-; milital'r.s, ou eom
lltissües espeeiaes do seni~;o f~)J'il do::; CUI'fJOS: dando 
parte <W PI.'Csidc•rJtc da Provinci<l ~h~ liit's llume;uJíes, 
c satisfazendo as exig·ullei.l:; de~te, quatH .. ~o eotn ellm; 
sp tJ;ío conformar. E\teptua-se, purt'•tu, o easo de 
<IC!Hu·-se a Prm ittda eltl t•st;l_du de g·upJ'I'iJ, e de ser o 
Cuw :wt uda n te d;h .\ n 11 ns tam !Jl~lll Üenel'a l em Cllel'e 
das opet·il~:üc•s wililill'c:-i, porqun etltúo, apezar· de 
pal'tieipnr ao Pre~id(~lll.L~ us adus que oi•I':H' un virtude 
•h..:: dnlt~ l[llinl•)'; p:q·:l)~l' ·~llln-..; ll!f(\ ~'lf';·, ln•!:l\ Í~l ol'f'i 
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gado a eoufunnar-se com o quo o mesmo Presit~cute 
~xigir, unt\?s poderá insistir no que houver resolvido, 
dehnixo cte sua responsalJilidade. 

§ 5. o Distribuir á guarnicão o Santo c Senha, que, 
segundo o methotlo estahefccido por Sua Magest.ade 
o,lJ!lperador, houver recebido do Mesmo Augusto 
Sénhor na CurtA, e do Prrsidente nas Provinci:Js, por 
irit~rmedio do seu Aiudnntn de Ordens, q11n o ir:'t 
rccchcr todos os dia..,·'do mesmo Prt~sitientc. 

~ íi. o FaZ('f qtw tcnhfto n mais estrieta c pontun l 
• obseninein, n~ JWiilC qun l'ôr npplicavel, c nüo esliVf'l' 

revogada pot' disposiçúes posteriores, os Hcgnla- 1 
mentos do Exercito, as v~is militares, as lnstt'IH~côt•s 
geracs do Conde de Li ppc, o Aviso R1~gio eirnllt.\i· de 
tres de Mnrr;o de mil oitoeentos e doze; ~~ todas a•) 
orriPn~;, cstnlw incidas, lanto a respeito da disciplina 
no intPrior dos corpos, como nos drstacnmeutos, 
guarda::>, rondas, sentinellas, c quncsquer eomrnis
sões do srrriro. 

~ 7. o rt~;cali.•;ar sobre a qunlidacle, c qunnlidadr 
.r.· dn~ ~~··:mPrn--; dP l'lnpc rpw se distribuircm ú Tropa, n 

rN~Pita P det;pt·z~t dns J'illlf'.ltos, ns líospitnr•s, c E~rolns 
Hf~g'Ítllr~nliW~, o [HOi'Psso dns Cnnsdhn." df' Aclmi
nbtr<H .. ;;w HPgillH~nt;w·~. Cnixns dP f11ndo dP Ln·d:1-~ 
menlns, ilislriiHti•:r,o df•sh•s, f' ]H'Ill it~-üm todos n.~ 
o!Jjcetos oon·~~·r·nrnt.ns :'t ~~~·otwmin, administrnr;ln, 
t~OÍIU~bilidnde, e c~criplurnt,:iio dos Li\'l·os, e tÍ.Inb 
pnpets dos COI'[JO~. s 8. 0 Manter a reg-ularidadr dos uniformes, n~o 
,·onscnLindo St'.ião estes alterados por qualquer pre
texto qtfc seja; nem que os indh·iduos sob seu Com
Hwndo imponhüo maiot· graduação do que aquelln 
tle que goziio, nsnn:Jo ele bordados, gnlür.s, cnno
tilhos, ou dislinetiros de postos superiores, e nem 
que se npresenlem nos Quartcis Generaes, ou em 
actos de scnic'o senão com os unifonnes estabele-
cidos. .. 

~ ~.o Ft.uer quo cesse o nhuso que se tem introdu
zido entre os Militares de se dnt·em uns nos outr·os 
tratSmentos qne lltcs ni10 ('Ompetem por U·i, c q11c~ 
não continue n irregularitlnde df' as.sigunr n Supcrio[' 
o seu nome abaixo daque\\e do subdito, na corrcs
ponde.nciJ Official_, den~ndo :xigir qa~~. o Oflkial df~ 
~upenor grndn:H_:~o on :tnton·!lldí•, r~--.;.1~!1~ o;emprr~ 
arima dt~ nr•nH~ dn•\ur-H•· a í\U~Hl ._,. dtr;~P, n dr~ 
i~un\ nn me~ma linlw, e q d·· inferior vbaiXíJ. 
, ~ 10. ProYitteneiar qnc os er,rp·J'i, g-Jtnrdllí.i, c '.l'll- ., 
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1nwll11s nüo tleiXf'lll dt~ fazer :-~::; contincncias, que se 
acllão est~l.lclccidas pela rrovisfío ·do <:ons.clho su
premo Mtltlar de sms de Ma1·ço de mtl mtocentos 
quarenta e trcs, tanto iiOS Oiliciaes Militares, como , 
aos Funccionarios Pnblicos, e outros cidadãos, se
guncto suas ger·archias, ou condecoraçües; pondo 
igualmente em todo o vigor o que se acha detertnt~ 
nado sobre as honras runehrPs. · ·:·l 

~ li. Ter todo o cuidado que HO manejo, ü e,·o:. 
Iu~:ües mililnn~s ni1o s•j;1 arhilrariamente nltcrado o 
que se tcnt rstnbelrcido para cada uma das Armns, 

~ a 1i m ele q 1w haja a 111:1 is pel'i\•i la n n i l'orm ida ele dt• 
mo,·imcntos ('111 ~o lo;; os Co!'pos df• uma mesma 
.\r ma. 

~ 1'.2. Vclat· pnra qne se proceda com toda a intd
rnza c regularidade nos Cons0lhos de Direcção, e 
1\ vcriguar,üo, a Jim de nilo serem reconhecidos, 
pr·irnciros, segundos Cadetes, ou Soldados parti
culares, pessoas que nil~1 tcnhüo._as Jwhilitnçôes 
rccomnwtHladas pelns Lcts, ou St~.JHO de conducta.,,.· 
Í llHllOI'úl. . , 

s I :L Nomenr Conselhos de Invcstign~;ão para n 
forrnnçii.o da culpa dos rt'·ns 1\Iililares, bem c~mo 
Consefhos de nucrra pat·a o julgamento dos mesmos, 
excepto quando pelas Leis em vigor fôr da peculiar 
nllrilmiçüo dos Comrn:mdantcs dos Corpos · man
darem proceder n t.ncs Conselhos: devendo os da 
nomcncfto dos Commnndantes das Armas fazer-se 
llo Quri.rtrl GPnrrtll dcslt', e os outros no Qwulcl 
dn Estado Maior do respeeti\·o Cot·po . 

. ~ 1 L Prop1lt' pnra os Postos rag11s de Oflieines 
êl'flinllt•s a qui'trl d1~ dirnilo pPrltmcf~t·, segundo n · 
dispo.-;i(_:;io das Lnis, c•nyinndo as propostas aeom
panlwdas dns reln~:ú(~s de nnliguidades dos Ofiidaes, 
f~ das Inspecçf•Ps de saude nos c:1sos ele reforma 
êlO Presidente da Prorinein, para fJUC nstc as fnça 
subir com as suas ohserra~;üf~s it Aug·usta Prcscn~a 
dr~ Sna Mngcsf.nde o Imperador. 

~ 1 :;. Fiscalism· a exnctidüo dos mappas, os quaes 
d~vorúü mostrar com a mnior clnreza todas a~ al
fern\iJes, e novidndcs occorricllls depois do ultimo 
apt'f'SPntndo. 

A r· I. :L!) o Commandnnlt~ dn~ A rm:~~ n'mrttcrá 
di:1riamentl' n;l Clll'tf~ :'t Srri't'lnria d1~ Estado dos 
Nt•_u:ocios da (;lli'IT:I, (' Ha;; rr·ovincias :lO Prp.;;,itlentr, 
um mnppn geral da for~~a de lodo-; os Corpos sob 
:.;eu comm:.1ndn, <PmPlhrmtf':~ (lfJliPllfi!•, fJIH' os ditos 
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Corpos são obrigados. a enviar tamhem diariamente 
.ao Quartel Grnrl'<ll. 

l, , Al'l. '•··" l\n di:1 prittll~irn dns mrz(\S d!' Janeiro e 
JUlho til' t':1da :IIIIHI, (b Cnnunandnutrs do~ f.nrpns 
estacionados nas Prnrineias rcnwtt.m·itil no Com
mandante das A r mas tres informacões semcstrnrs, 

., .sebre a conductn, servi~:o, prestiri1o, c mais cir
cumstnncias · dos Offidars, Otfidaes Infel'iorf's, e 
r.adcles do S!~ll f:ommanclo. O ComnHUl!lanle dns 
Armas, fazrndo suas ohserva<Jíes sobre cada indi-
liduo, remcllri'Ú uma d:1s ditas informaç(ies ú Se
cr·crar·ia de Esl:-tdo dos Ncgor~io3 da GuctTH, oulm 
:w Pl'csidcnln da Proriw:in, n mandat·ú :ucllivat· a 
tPrerir·a na Sec:retaria Militar. 

Na Ct)rl<', os ComllliHHinntr.~ !los Co1·pos enviarúil 
no Cornmand:mlr dns Armns duas das refc~ridas infor·
lll:l~:ücs para sPt',llttlil dirigida ú Se('rclat·in de Estado 
da (lliCI'I'íl, (~ Ollll'a :w At'l~llivn da Sccrel:lrin nJilil:ll'. 

Seme1lt:ll11es ;'r~ indicadas inforntaf.:t)rs, o Corn
mandnnl,. díls 1\rm:1s l'ormari't onlr::~s dilfplellt•s indi
'iduos q111~ nfín rwrlctu·,cndo :1 COI'JIOS sn nellan~nt 
Pmpregndos em S('J'\i<.:o militar na Prorincin, :1s 
q11nes lct·ào o nwsuw deslino que as prirnniras. 

1\n OC(~nsi{ín da re:11e~.;sa dns int'unn:_w(•es scmc•:-; .. 
lraes, <~11\'Ííll'Ú lnmbem o Conwwndnnte ~las Arnws :'1 
Seerclal'i:l dl~ Estado da 1;ucrr~1, e :w Presidente d:~ 
'J,mvincia: 1.", wna relac:üo Jlominnl de todos os 
Ollieiaes e\istentes nns ÚlCsuws P l'OVi nelas, qlw 
eompü~ ns quatro Classes do Ex(~reito, com desig
tw~üo de seus Corpos, Postos, c Armas~ notando-se 
c~pccificn~lanwntc. ns nllcn~~:ücs que tiverem occo!'
ndo depots da ulltllta relaçao dada; 2.", urna relaçao 
fias antiguid<td!':-~ dos Ofliei;ws Prn (H~tiritlnde · dP 
seniço. ~ 

Arl. !)." No dia primeiro dos mczcs de Janeiro, 
Abril, Julho, e 0111uhro de cada anno remetlcrú o 
r.omtníliUlilllle :Lls Armas ú Sccl'etaria de Estado dos 
\'cgocios da n11rrTn, c ao Presidente da Prori11cia o 
seguinte: 1. 0 , urn rnnppa geral da força clfccl.i r a de 
t,n Linha; 2. 0

, um lll<lppa dos lllOYinwntos internos 
por nllas, l~ lw1xas dos Corpos; :3. 0

, um mappa esta
listicu eriminal dns Tropas da Província; ~. 0 , lllll 
mnppa dth moYÍllH~ntos lill1~nnios ela Ac<~dctniil, 
Ese.ola d<l:.; S(·Í·,'IH'Ías ~Iilital't'S, c de rnslru~~iin JH'Í
IIl:li'Ía; :i:', Ulll rnappa dos at·manH~ntos, trltlllÍÇ<lcs 
f~ petl'ceiiOs de guerra dt~s Fortnll'zas, Armnzcns, e 
Corpos militares. 

t.F.t-; nc 18'.3 r\HTE 11. 
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Ar·t. fl.o No primeiro elo Jnneiro de ~ada ann~ re
mcllei'Ú o Comm:-~ndnnlc das Annns a Sccrrtm·w dt~ 
I~slndo do Ncgo(·ios da Ouerra na CC11·te, c ao Presi
dente nas Pr·oyincias, uma conta corrente do estado 
da Caixa de Adminislrac.flo de fundos de farda
mentos; c bem assim oü'u·a de Administração d,o 
rancho de cada lHn dos Cor·pos. Os mappas c papeis 
indicados neste, e nos antecedentas at·tigos, serão 
conforme aós modelos eslubelccidos, ou que se es
t:Jbelccerem. 

Art. 7. 0 As licenrus com rencimcntos, ou sem clles, 
qnc ao Pre~itlent'c dn Província eompcte concedet· 
;1t<~ tr(•s mezns, niio serüo expedid;Js sem, prúvias in
t'or·marões do Cumnwndantc dns Annns, Corpos P 
Compá'nhias respeclirns; Jerendo njn11tar-se a esta:; 
infonln1cúcs o pat·eec1· da Junln de Smtde, qnc dererú 
inspecei'(Hwr no caso de ntult>slia, ,on defeitos phy
sicos, ou nwrat•s a !legados pelo pretendente. 

O Commandanle das Armas nüo po<lerá toncecler 
licençns com vcncimrntos de soldo 011 h~mpo, mas 
só regisltH.l;1s ntó dez dins. 

Compete-lhe ordenar a baixa ús pra~:as vo)unturias, 
que Lendo concluído o tempo de scniço do seu con· 
trncto a requererem, npresentando a respectiva cau
tela. E é tambem da sua artribui~;iio o permttti1· as 
passugcns nos Otliciaes inf'el'iores, c soldatlos de uns 
pílrél outl'os Corpos cn1 eouronnidadc eorn a lei. 

,nr. 8 o 0:-; requer·imento~. n~pr·eseHlaçües de in
di"idtJOs do Exercito, qw~r pedindo gt'.'lc;:ns, e merct'\~ 
qu<'~r· expondo queixas e gT;wanws, dt!vt~I'Ú subir· ú 
pt'esPnçn da autoridade a quen1 JH'I'I(~llcer o deft~r·i
lllCillo, segundo u metltodo t1rdcnado c·m o Aüso 
Hcgio eircular de Lrns de~ ~Iar~;o do ntil oitocentos 
(~doze, c nu11cu de outra 111il1Jeira, sendo taes papeis 
datados, c assignados pelos supplieanLcs, seus pro
('Uradorns, ou pessoa que o fa~a a rog·o snu não sa
hnndo ellcs esel'C\'CI'; 1>~111 coiiW, ser·iiO sei lados os 
documentos que O:-l insLruireii!. 

Art. 9. 0 o reerut:IIltetlto stí podct'<i Lct· lugar por 
or·dcm, c dir'ec~:üo do Prf_•sidcnlu da Prorineia, fJUC 
remelterú os roerulas ~10 Cuitttll:llldanle das Armas 
parn lltcs nw.nd;u' asseul<ll' pi'a~:<l. ~Ias se entre os 
n•erulados ltouYcr algum que por dcrt'Ílos ph~·sicos, 
1111 moraes. ou por· outro mutiro altt~ndirel pnrcr.t•t· 
no:-; Cotntnandanles das .\l'ttiH~. qttc nüo eslú no cn.so dt~ 
~enir no EH'I'Ci lo, o pari Í('.Í parú ao Presidente ua 
Prnrilwi.1. !Jill' l'l'snlYI'!';Í dt•lillifi\'~IIWliiP <'lltno Pn-
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tender justo. Os voluntarios porém que se npt:esP.n
tarem para o servi~~o ao . C~mmandante das Arnws 
JJOderão ser por elle admtltHios a assentarem priJt'a 
tquando sejão idoneos. " 
:;'I Art. 10. As Pagadorias, Arsenaes, Tren~, e Dcpo
~tos de artigos bellhos, ou de munições de guerra 
~~~rtencem privativamente ú inspecção e direcção do 
, i)tresidenle da Provinda; mas o Com mandante das 
·Armas poderú passar revista aos petrechos, e mu
Qições de guerra, a cujos actos se prestaráô os Di
·fectorcs, e l\ lmoxarifes dos armnzens, fornccenuo os 
mnppas. c elaJ~czas que exi~i1· o Commandantc das 
Arrnns para o dl'sempcnho nos deveres a seu cargo. 

Art.. 1 ·I. Hcqwsilarú o Commnndnnlc das Armas 
·no Presidente ,da Província ns on.Jcu . ., e providencias 

• de que necessitar sohre soldos, muuiciamcntos , 
nr·nwmcntos, remonlns, rcrTutmnentos, c mnis oh
jeetos re.lativos ao scni~o, ncompanlwndo suas rê
quisieõcs das mais circnmslanciadns informarües. 
Têllnlj'em informará ao Pre~idcnte rlc todos os ;Ícon
lceimcntos, c negocias militares que dcviío dwgm· 
ao seu coiJhecimt)nto. O mesmo Presidente deverá 
prestar-se ús requisi~;õcs jufilas, e rnzoaveis do Com
mandante d<ts Armas, expedindo em conscquencia 
as neccssarias ordens aos runccionarios, e mais 
Estnçües a que competir·. 

QLtanto ús ordens c dcliberaçücs do Presidente ex
pedidas. sobre ohjectos militares n Corpos, ou iudi
viduos sujeitos no Commandanlc das Annas, serüo 
dirigidas por· interrncdio deste, para lerem a dcvidH 

· exccut·üo .· Exceptua-sc o caso de achar-se o Presi
derde,''ou o Commandanle das Armas 0111 seniço fúra 
da Cilpital tla Provinda, c c.lc St~r urgente a _cxecu~:iio 
das ontens, e estas expedidas a uma autondade, ou 
individuo mililiu, que esteja mais proximo do lugar 
tHtdt• oslin~r o Pn~sidenlc; porque entiio potler·üo ir 
'liredlllll•)lll•~ <10 e\eeutur, sendo L•Jdavia eo!tllllll
mcndm; au CulliiiJalldaule da~ Anrws. 

Esta eommmlic<u:i\o, por·ém, é dispensavel nas or
dens dirigidas pelo Pl'csidcnte ao 01Iicial que, tta 
ausenein (lo Commanllanlc das .'\rrrws dn Cupital, 
Hem· alli commandando a Gunnii4)to, c ú testa do 
Al'chivo e Secretaria Mililat·. 

Art. 12. O Commnu<.lante dns Armas niio púde em
pregar força nrmadn em ohjectos que não sejão de 
sua compe.tenein, nem contra inimigos internos, 
s~não em Yi rludc de requisi(:i\o das nuloridtH.les ehis 

j 
l 
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competentes, ou prévia rcsoluçüo do Presideutc da 
Provincia. 

Art. 13. Infonnarú o Conunandanlc das Arnws 
sobre lollos os negocios militares, n respeito dos ' 
quaes o Governo, ou o Tribunal do Cmtselho Supreulo 
~lilitm· exigirem es~l;n·e~intenlus du Presidente da i 

Provinda, e suas inl'ut'tiWctles ~cr<i.o cladt~s r·,unl a 
nwio1· .clareza e breYidade {Ít)Ssivcl. 

O rcf~~rido Tribunal, júlllnis eonsullarú ~)olH'<' 1'1'

q:~erilllCllto, oq repres,~ut;HJ11l de illdividuo lllilil~u· 
pedindo gril~a. ou reclnnJaudo justi~~a sohn~ olljeeto 
ltiÍiitlll', SClll <ljlllllill' Ú COllSlllla i1S illi'Ol'llHU;ú!~S do 
C:OilllltliJl!lanlL~ rm Chef'c~ dfl E\t~n:ilo, Prcsid,•tJic, uu 
CollllllaiHianlt~ das ArnJ:ls, sul1 eujas un!L>tls s<'nir o 
wcstno individuo ; de\·cudo tar:s inl'ol'lll<II'I-,L~ .... st·r 
ill:OillJWllltadas da n~~p!~cliva Fó de Ofiiti(·;, <~ ttlitis 
documentos neecssarios para eselareeimento da rna
lel'in . 

. \rt. I L CJumJdo etll eit·cumstaneil.ls exlt·:.wrditlil
rias o 1;un~r11o JlUiltenr Ulll Cotlltlt'-Hldattle e111 Chel'e 
para tlir-igit· as tqJcr·a~:ücs· tnilitares de utu<t, ou tnais
Pruviudas, cessará a autoridade dos CutlllltH11llilr:i .. 1 

das Anuas das rncsHws, !ksde o llJOtncutu e111 que o 
Cullllllatld<mlt~ elll Chde lizet· piiiJiic;u, que ettLr;_t no 
<nereieio de suns fm1e~:úes: mas logo qtw <.:esse o 
l'ltlpreg·u do djto (;CIII~!'al e111 Clwl'e, reass!l!llir/t o 
Co!lttnanda!!le d(tS Ann;•s a Sllit <Jttl(lJ'idade, st· u ('Ull
r ,.,, riu 11üu lin~t· sido unlcuado pelo 1;ur1~1'1to . 

. \ rl. ,J:j. I\ a J';d ln, o ti i 111 pedi 111 en tu do Couttllil!J
tlanlt~ das :\ntw~ de q11alqtwl' Pru\ÍtJcia de\·erú cxer
n~•· ittll·r·iumnente as suas i'uueHôt•s o Oflkial mais 
g-radw;do, e entre us de igtwl ~ri'•dua~:üo o lllitis an
tigo que ltuurnr na !'rovi1J(~in, a quem de dir·~~ilo pC'I'· 

f.(;ll~CI' segundo a dispusi~:i10 rlils ll'is: rnns ljllalldo 
se acltat· o dito Offieial ern distancia tal, que llflo 
pussa ÍlllllledialatJJCUll' eulrat· uo eullllll<llldo, dererá 
eulrclauto uxereel-o o Ollki;d qtw ~Oil! Bs eireu:ll
sttt!leias Íildiead:ts (•stin~r tnai:-; pn)\into . 

. \JL. 1(). Nas l'rorinci:ts uudc nilo ltüll\l'i' Com
llHilHI~lllle dns .'\l'lllilS, ~e:·iio a~ l'une1:óes iiiiH~r·cnles 
(I esta autoridadü deselllpeultadas i)elo respet.:lÍ\'o 
Presidente; a quem neste <.:aso os Comm<Hidantes 
dos Corpos, c ctupreg<Hlos militnrcs compctelli.Ps, se 
Jil'igirúõ immcdiatamc~JLe. 

Paço em 8 de Maio de 181:J.-Salta~lui' JosJ 
fliacicl. ---·--
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